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TORNAR  SEM  EFEITO  A  PUBLICAÇÃO  DO  DECRETO
LEGISLATIVO  Nº  170,  DE  14  DE  OUTUBRO  DE  2024
 
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal  de Angicos,  no uso de suas
atribuições legais, torna público que decidiu tornar SEM EFEITO a
Publicação do Decreto Legislativo n⁰  170,  de 14 de outubro de
2024,  veiculado  no  Diár io  Of ic ia l  da  FECAM,  no  dia
15/10/2024.EDIÇÃO 2009.  Angicos/RN,  16  de  outubro  de  2024.
Clóves Tibúrcio da Costa. Presidente.
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Angicos-RN, em 16 de
outubro de 2024.
 
 
 
 
 
___________________________________
Clóves Tibúrcio da Costa
PRESIDENTE
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